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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 16/2014
de 28 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário Godinho de Matos como 
Embaixador de Portugal não residente na Bielorrússia.

Assinado em 17 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 3/2014

Renúncia de membro da Comissão para a Igualdade e Contra
 a Discriminação Racial

Para os devidos efeitos, declara -se que Rosa Maria da 
Silva Bastos da Horta Albernaz renunciou ao cargo de 
membro efetivo da Comissão para a Igualdade e Contra a 
Discriminação Racial.

Assembleia da República, 25 de fevereiro de 2014. — O 
Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 12/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, declara-se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro, publicada no 
Diário da República n.º 253, 1.ª série, de 31 de dezembro 
de 2013, saiu com inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1- Na alínea b) do parágrafo «Compete, ainda, aos or-
ganismos públicos no âmbito das suas responsabilidades 
na execução do V PNPCVDG:», da parte «II- Metodologia 
de implementação» do anexo «V PLANO NACIONAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉS-
TICA E DE GÉNERO 2014 -2017», onde se lê:

«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 
atividades de implementação do V PNPCVDG rela-
tivo ao ano seguinte, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

deve ler-se:
«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 

atividades de implementação do V PNPCVDG relativo 

ao ano em curso, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

2 -Na medida 7) da coluna «Medidas V PNPCVDG», 
do quadro da «Área Estratégica 1- Prevenir, Sensibilizar 
e Educar», da parte «II -Metodologia de implementação» 
do anexo «V PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO 
E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉ-
NERO 2014 -2017», onde se lê:

«7) Dinamizar bolsas locais de animadores (as) ju-
venis, constituídas por voluntários (as), visando a pre-
venção na violência do namoro.»

deve ler-se:
«7) Dinamizar bolsas locais de animadores (as) ju-

venis, constituídas por voluntários (as), visando a pre-
venção da violência do namoro.»
Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Mi-

nistros, 26 de fevereiro de 2014. — A Secretária-Geral 
Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 13/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, declara-se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101/2013, de 31 de dezembro, publicada no 
Diário da República n.º 253, 1.ª série, de 31 de dezembro 
de 2013, saiu com inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1- Na alínea b) do parágrafo «Compete, ainda, aos orga-
nismos públicos no âmbito das suas responsabilidades na 
execução do III PNPCTSH:», da parte «II-Metodologia de 
implementação» do anexo «lII PLANO NACIONAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE AO TRÁFICO DE SERES 
HUMANOS 2014-2017», onde se lê:

«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 
atividades de implementação do III PNPCTSH rela-
tivo ao ano seguinte, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

deve ler-se:
«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 

atividades de implementação do III PNPCTSH relativo 
ao ano em curso, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

2 -Na medida 31) da coluna «Medidas III PNPCTSH», 
do quadro da «Área Estratégica 2 -Educar, Formar e Qua-
lifica!», da parte «II-Metodologia de implementação» do 
anexo «III PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE AO TRÁFICO DE SERES HUMANOS 2014-
2017», onde se lê:

«31) Realizar seminários formativos dirigidos a 
profissionais e organizações, com vista à reflexão e 
discussão das melhoras práticas no âmbito do combate 
ao tráfico de seres humanos.»

deve ler-se:
«31) Realizar seminários formativos dirigidos a 

profissionais e organizações, com vista à reflexão e 
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discussão das melhores práticas no âmbito do combate 
ao tráfico de seres humanos.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, 26 de fevereiro de 2014. — A Secretária-Geral 
Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 14/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 103/2013, de 31 de dezembro, publicada no 
Diário da República, n.º 253, 1.ª série, de 31 de dezembro 
de 2013, saiu com uma inexatidão que, mediante declara-
ção da entidade emitente, assim se retifica:

1 — Na alínea b) do parágrafo «Compete, ainda, 
aos (às) conselheiros (as) ministeriais, no âmbito das 
suas responsabilidades na execução do V PNI:», da 
parte «lI Metodologia de implementação» do anexo 
«V PLANO NACIONAL PARA A IGUALDADE DE 
GÉNERO, CIDADANIA E NÃO -DISCRIMINAÇÃO 
2014 -2017», onde se lê:

«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 
atividades de implementação do V PNPCVDG rela-
tivo ao ano seguinte, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»

deve ler -se:
«b) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o plano de 

atividades de implementação do V PNPCVDG relativo 
ao ano em curso, depois de validado pelo respetivo 
membro do Governo;»
Secretaria -Geral, 27 de fevereiro de 2014. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 51/2014
de 28 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 87/2005, de 23 de maio, que define 
o regime aplicável por força da caducidade de alvarás e 
licenças dos estabelecimentos de fabrico e armazenagem 
de produtos explosivos, estipula o pagamento de taxas 
por atos relativos à organização e andamento do processo, 
bem como pelos procedimentos previstos no Decreto -Lei 
n.º 139/2002, de 17 de maio.

A Portaria n.º 1307/2010, de 23 de dezembro, fixou o 
valor das taxas para o Fundo de Fiscalização de Explosivos 
e Armamento.

A experiência de aplicação da Portaria n.º 1307/2010, de 
23 de dezembro, mostra que o critério de arredondamento 
estabelecido conduz, nas taxas de valor mais baixo, a uma 
distorção na sua atualização, podendo levar a aumentos sig-
nificativamente superiores aos que resultariam da variação 
do índice médio de preços no consumidor no continente 
relativo ao ano anterior, excluindo a habitação, publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística.

Por sua vez, a tabela relativa às taxas para o Fundo de 
Fiscalização de Explosivos e Armamento não discriminava 
a taxa devida por cada milhar de cápsulas detonadoras 

saído das fábricas ou importado, para consumo ou revenda 
no território nacional, algo que importa retificar nesta 
oportunidade.

Assim,
Ao abrigo do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 87/2005, de 23 de maio, manda o Governo, através 
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Admi-
nistração Interna, no uso de competências delegadas pelo 
Ministro da Administração Interna, através do Despacho 
n.º 8142 -A/2013, de 20 de junho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de junho de 2013, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao artigo 2.º da Portaria 
n.º 1307/2010, de 23 de dezembro

O artigo 2.º da Portaria n.º 1307/2010, de 23 de dezem-
bro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
Atualizações

Os valores das taxas previstos na presente portaria são 
automaticamente atualizados, com arredondamento à 
centésima imediatamente seguinte, a partir de 1 de março 
de cada ano, com base na variação do índice médio de 
preços no consumidor no continente relativo ao ano an-
terior, excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, quando esta for positiva.»

Artigo 2.º
Alteração ao Anexo à Portaria n.º 1307/2010, de 23 de dezembro

O montante da taxa a considerar na alínea b) do Título I 
da Tabela anexa à Portaria n.º 1307/2010, de 23 de dezem-
bro, é € 1,25.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 de 
março de 2014.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Admi-
nistração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre, 
em 25 de fevereiro de 2014. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 32/2014
de 28 de fevereiro

Os objetivos definidos no Programa do XIX Governo 
Constitucional e nas Grandes Opções do Plano para 
2012 -2015, aprovadas pela Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de 
dezembro, assim como os compromissos assumidos no 
Memorando de Entendimento sobre as Condicionalidades 
de Política Económica celebrado, em maio de 2011, entre 
o Estado Português, o Fundo Monetário Internacional, a 
Comissão Europeia e o Banco Central Europeu apontam 
no sentido da necessidade de garantir a sustentabilidade 
do Sistema Elétrico Nacional (SEN).




